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INDICAÇÃO N° 36/2021 – Ver. Ezequiel da Silva

Santana da Vargem, 21 de julho de 2021 

O  vereador  que  subscreve  o  presente  documento,  com  fito  em  suas  prerrogativas
previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no que dispõe o artigo 88, inciso
XI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana da Vargem, mediante apresentação
a este Plenário, promove a presente INDICAÇÃO. 

Indico  ao  Exm° Sr.  José  Elias  Figueiredo,  junto  ao  setor  competente,  que estude  a
possibilidade de implementação de iluminação pública no   Parquinho,  na rua José Venâncio
Miranda, bairro São Luiz, neste município.

 JUSTIFICATIVA

Este é um pedido dos moradores locais, tendo em vista que o local fica escuro, causando
insegurança ao cidadão. 

A iluminação pública é essencial  à qualidade de vida em comunidades  organizadas,
atuando  como  instrumento  de  cidadania,  e  está  diretamente  ligada  à  segurança  pública,
prevenindo a criminalidade no local e oportunizando melhores condições de trafegabilidade,
principalmente de pedestres. 

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradeço e renovo nossos
votos de elevada estima e consideração. 

EZEQUIEL DA SILVA 
Vereador 
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